INDICAÇÃO Nº 
30
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando dotar a Estância Turística de Piraju de um maior número de policiais militares, bem como de um maior número de viaturas policiais.

JUSTIFICATIVA

A Lei Estadual nº 11.198, de 5 de julho de 1999, transformou o Município de Piraju em Estância turística, em reconhecimento às belezas naturais de que é dotado, concretizando, assim, uma das mais justas aspirações da comunidade pirajuense.

Em conseqüência, a população flutuante que visita o município vem aumentando consideravelmente, sendo certo que a situação justifica o aumento do número de policiais lotados na localidade, a fim de os serviços de segurança pública e o combate à ação de marginais sejam executados no nível desejável.

Nesse sentido, recebemos o ofício nº 101, de 2005, subscrito pelo Senhor Francisco Rodrigues, digníssimo Prefeito Municipal da Estância Turística de Piraju, pleiteando o aumento do número de policiais militares lotados na cidade, bem como o aumento do número de viaturas policiais, visando o atendimento satisfatório da população local.

Entendendo que a reivindicação é justa estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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